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de Juiz de Fora

Proposição:  PLEI - Projeto de Lei 
Número:  000023/2026  
Processo:  11188-00 2026
Autoria:  Tiago Bonecão, André Mariano, Cido Reis, Fiote, Negro Bússola, Marlon Siqueira
Ementa:  Altera a Lei 15.275, de 12 de dezembro de 2025 que institui o Programa

Municipal de Coleta Seletiva de Resíduos Recicláveis no Município de Juiz de
Fora.

  
  

Parecer - Marcelo Peres Guerson Medeiros Diretoria Jurídica

PARECER Nº: 29/2026.

 

I. RELATÓRIO

 

Solicita o Ilustre, Presidente da Comissão de Legislação, Justiça e Redação desta Casa,
parecer acerca da constitucionalidade e da legalidade do projeto de lei nº 23/2026, que: "Altera a Lei
15.275, de 12 de dezembro de 2025 que institui o Programa Municipal de Coleta Seletiva de
Resíduos Recicláveis no Município de Juiz de Fora".

 

Trata-se de projeto que visa reparar um problema gerado com a remoção indevida das
empresas e organizações do terceiro setor que atuam diretamente no recolhimento e venda desses
resíduos.

 

É o relatório, passo a opinar.

 

II. FUNDAMENTAÇÃO

 

Pela ordem, as Cartas Magna e Mineira dispõem sobre normas que autorizam os
Municípios a legislarem sobre assuntos de interesse local, senão vejamos:

 

Constituição Federal:
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Art. 30 - Compete aos Municípios:

I - legislar sobre assuntos de interesse local;

Constituição Estadual:

 

Art. 171 - Ao Município compete legislar:

I - sobre assuntos de interesse local...

 

Portanto, não há óbice quanto à competência, já que a matéria é de interesse local.

 

Quanto à iniciativa para deflagrar o processo legislativo, também não vislumbramos
nenhum vício no presente Projeto de Lei, devendo-se buscar amparo na Lei Orgânica do Município.
Desta forma, pode-se verificar, que o objeto da proposição sob análise não se enquadra dentre as
elencadas nos artigos 10 e 36 da referida Lei.

 

CONCLUSÃO

 

Ante o exposto, sem adentrarmos no mérito da matéria, arrimados nas disposições
constitucionais, legais, e doutrinárias apresentadas, entendemos que o projeto de lei é legal e
constitucional.

É o nosso parecer, s.m.j., que ora submetemos, à apreciação da digna Comissão de
Legislação, Justiça e Redação desta Casa.

 

 

Palácio Barbosa Lima, 13 de fevereiro de 2026.

 

Marcelo Peres Guerson Medeiros
Assessor Técnico

 Aprovo o parecer em 13/02/2026
Luciano Machado Torrezio

Diretor Jurídico Adjunto
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